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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 12-A. Nos serviços de publicidade, os recursos 
correspondentes à subcontratação de veiculação serão 
distribuídos de forma proporcional à audiência das emissoras 
de rádio ou televisão e à circulação das publicações de 
imprensa escrita, apuradas, no respectivo âmbito geográfico, 

por institutos independentes. 

Parágrafo único. A transgressão do disposto no caput 
configura ato de improbidade que atenta contra os princípios 
da administração pública, sujeitando o responsável às penas 
previstas na legislação específica.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

A legislação vigente submete ao processo licitatório a 

contratação, por parte da administração pública, de serviços de publicidade. 

Todavia, as agências contratadas escolhem arbitrariamente os veículos da mídia 

impressa, falada ou televisiva nos quais as campanhas são divulgadas. 

Assim, a inexistência de critérios objetivos para a distribuição 

das verbas com a veiculação das peças publicitárias resulta, via de regra, no 

favorecimento das empresas de comunicação que adotam linha editorial conivente 

com o governante de ocasião, em detrimento de outros, sejam eles críticos ou 

imparciais. 

Tal ignomínia compromete não apenas a moralidade da 

administração e as finanças públicas, mas também a liberdade de manifestação do 

pensamento, de expressão e de informação, consagrada no art. 220 da Constituição 

Federal, e em conseqüência a própria democracia. 
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Por esses valores tão caros, é imperativo assegurar a plena 

liberdade de informação jornalística, determinando a distribuição dos recursos entre 

os diversos veículos de comunicação social na proporção do grau de penetração de 

cada um na área de abrangência da campanha em questão. 

Com a implementação de tal medida, a nação dará um grande 

passo em direção ao aprimoramento do regime democrático, motivo pelo qual rogo o 

apoio dos ilustres pares à proposição. 

Sala das Sessões, em      19   de outubro   de 2005. 

Deputado CELSO RUSSOMANNO  

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V  

 DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição. 
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§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado 

o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV. 

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística. 

§ 3º Compete à lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder Público 

informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários 

em que sua apresentação se mostre inadequada; 

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente. 

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do 

parágrafo anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios 

decorrentes de seu uso. 

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade. 

  

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televisão 

atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas; 

II - promoção da cultura nacional e regional e estimulo à produção independente 

que objetive sua divulgação; 

 

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística, conforme 

percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

  

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências. 
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CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

 Das Obras e Serviços  

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

I - segurança; 

II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 

III - economia na execução, conservação e operação; 

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação; 

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade 

da obra ou do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

VII - impacto ambiental.  

 

SEÇÃO IV 

 Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados  

 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994. 

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

VIII - (VETADO) 

§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 

celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 

remuneração. 

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 111 desta Lei. 

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 

relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento 
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de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 

referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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